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= LEI Nº 4,848/2018 = 

de 17 de outubro de 2018, 

Projeto de Lei nº 13/2018 
Autor: Ricardo Prearo (DEM) 

Dispõe sobre denominação de "Praça José 
Claudio Massucato”, 

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada “PRAÇA JOSÉ CLAUDIO MASSUCATO”, localizada na esquina 

da Avenida Pedro Ferreira de Moraes com a Avenida Rodolfo Luis Galizia, no bairro Jardim Maria Luiza 

na Cidade de Bariri-SP, 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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